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1161740
Mary Roberta Meira

Marinho
Professor EBTT Reitora

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO 7/2022 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPBRESOLUÇÃO 7/2022 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB

Aprova o Relatório Final da Comissão Eleitoral  Central incumbida de conduzir

o Processo de Consulta à Comunidade Escolar para escolha de Reitor e

de Diretores-gerais dos Campi do IFPB e homologa a indicação dos candidatos

eleitos.

O Presidente do CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB),  no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de
22/10/2017, publicado no Diário Oficial da União do dia 12 imediatamente subsequente,   considerando:

I. a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, cria os Institutos Federais de Educação, Ciência e
Tecnologia e dá outras providências;

II. o Estatuto do IFPB, com base no artigo 16, inciso I e no artigo 17, incisos I e XVI;

III. o Processo de Consulta à Comunidade Escolar para escolha de Reitor e dos Diretores-
gerais dos Campi do IFPB, deflagrado por meio da Resolução nº 1/2022 -
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB;

IV. o disposto nos artigos 12 e 13 da Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008;

V. o disposto no Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009, que regula os artigos 11,
12 e 13 da Lei supramencionada;

VI. o que consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 23381.002333.2022-55; e

VII. a deliberação da plenária deste Conselho Superior, realizada na data de hoje
(18/04/2022),

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, por unanimidade dos Conselheiros presentes, o Relatório Final da Comissão Eleitoral Central,
incumbida de conduzir o Processo de Consulta à Comunidade Escolar para escolha de Reitor e de Diretores-Gerais dos
Campi deste Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba.

Art. 2º. Homologar, por unanimidade dos Conselheiros presentes, os nomes dos servidores legalmente indicados pela
Comunidade Acadêmica deste Instituto, com vistas à investidura nos Cargos de Direção de Reitor e de Diretor-Geral de
Campus, tudo na forma disciplinada pela Lei nº 11.892/2008 e no Decreto nº 6.986/2009, assim como nos regramentos
infralegais, obedecendo a seguinte correlação:



1851613
Turla Ângela Alquete de

Arreguy Baptista Professor EBTT
Diretora-Geral do Campus

Cabedelo

1042689 Abinadabe Silva Andrade Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

Cajazeiras

1752984
Ana Cristina Alves de

Oliveira Dantas
Professor EBTT

Diretora-Geral do Campus
Campina Grande

1037929
Francisco João de Deus de

Carvalho
Administrador

Diretor-Geral do Campus
Catolé do Rocha

1446519 Valnyr Vasconcelos Lira Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

Esperança

1870108
Kyara Nóbrega Fabião do

Nascimento
Professor EBTT

Diretora-Geral do Campus
Guarabira

1611240 Ridelson Farias de Sousa Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

Itaporanga

1926573 Ricardo José Ferreira Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

João Pessoa

1864215 Abimael de Oliveira Silva Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

Monteiro

1851647 José Ronaldo de Lima Professor EBTT
Diretor-Geral do Campus

Patos

2657200
José Hermano Cavalcanti

Filho
Professor EBTT

Diretor-Geral do Campus
Picuí

2062037
Jordania  de Lucena
Cordeiro Accyole

Bibliotecária
Diretora-Geral do Campus

Princesa Isabel

1819861
Jerônimo Andrade da

Nóbrega
Professor EBTT

Diretor-Geral do Campus
Santa Luzia

279531
Sabiniano Araújo

Rodrigues
Professor EBTT

Diretor-Geral do Campus
Santa Rita

1637794
Francisco Roserlandio

Botão Nogueira
Professor EBTT

Diretor-Geral do Campus
Sousa

Art. 3º. Declarar encerrado o processo de consulta deflagrado pela Resolução nº 1/2022 -
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, com a indicação de um único candidato para cada Cargo de Direção, na
forma registrada do quadro constante do artigo anterior.



Art. 4º. A presente Resolução entrará em vigor a partir da sua publicação.

CÍCERO NICÁCIO DO NASCIMENTO LOPES

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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